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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  APELAÇÃO
CÍVEL.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.
EMPRÉSTIMOS  CONSIGNADOS.  UNIÃO
INDEVIDA DOS CONTRATOS AVENÇADOS COM
DESCONTO  ÚNICO  NO  CONTRACHEQUE  DO
AUTOR.  DESMEMBRAMENTO  DAS  PARCELAS
PACTUADAS.  DANO  MORAL  CONFIGURADO.
VERBA QUE DEVE SERVIR DE COMPENSAÇÃO
E REPREENSÃO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA.
MANUTENÇÃO DO DECISUM. DESPROVIMENTO
DO  RECURSO.  ALEGAÇÃO  DE  OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.
MEIO ESCOLHIDO IMPRÓPRIO.
PREQUESTIONAMENTO.  REJEIÇÃO  DOS
ACLARATÓRIOS.

- Os Embargos Declaratórios têm a finalidade
de esclarecer pontos omissos, obscuros ou
contraditórios existentes na decisão, não servindo
para reexame de matéria decidida.

- Ainda que para fim de prequestionamento,
devem estar presentes um dos três requisitos
ensejadores dos Embargos de Declaração.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade,  em REJEITAR OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do voto do Relator e da certidão de fl. 294.

RELATÓRIO



Embargos de Declaração nº 0040149-07.2013.815.2001

Trata-se de Embargos Declaratórios (fls. 243/246) interpostos

pela UNICRED JOÃO PESSOA – COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE

ADMISSÃO  DE  ASSOCIADOS  DE  JOÃO  PESSOA  LTDA, visando sanar

omissão no Acórdão de fls. 238/240v quanto às alegações contidas no recurso

Apelatório,  sustentando  que  não  houve  menção  a  matéria  insistentemente

rebatida. Ao final, prequestiona os dispositivos dos arts. 188, I, do CC, e 14,

§3º, I e II, do CDC

É o relatório. 

VOTO

De início, cumpre mencionar que, segundo o rol taxativo do art.

535 do Código de Processo Civil, os Embargos Declaratórios só são cabíveis

quando houver na decisão vergastada obscuridade, contradição ou omissão,

entretanto não há nenhuma alegação nesse sentido.

É necessário, portanto, para o seu acolhimento, a presença de

alguns  desses  pressupostos,  de  sorte  que  inexistindo-os  a  sua  rejeição  é

medida que se impõe, mesmo que para fins apenas de prequestionamento.

In casu, o inconformismo da parte recorrente é no sentido de

sanar  omissão  no  decisum  quanto  às  alegações  contidas  no  recurso

Apelatório,  sustentando  que  não  houve  menção  a  matéria  insistentemente

rebatida.

Se a  Embargante  está levantando sua contrariedade à

interpretação dada por esta Câmara às questões decididas no feito em tela,

está, de fato, pretendendo modificar os próprios fundamentos da decisão, e a

isso não se prestam os Aclaratórios.

Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

“Os  Embargos  prestam-se  a  esclarecer,  se  existentes,
dúvidas, omissões ou contradições no julgado. Não para
que  se  adeque  a  decisão  ao  entendimento  do
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Embargante”. (STJ, EDclagREsp 10270, Rel. Min. Pedro
Acioli, 1ª T, DJU 23.9.1991, p. 13.067)

O  v.  Acórdão  encontra-se  suficientemente  fundamentado,

prevalecendo o princípio do livre convencimento motivado, segundo o qual o

magistrado  forma e  firma  sua  convicção  a  partir  das  provas,  da  legislação

pertinente, da jurisprudência, enfim, sem estar, necessariamente, vinculado às

alegações das partes.

Verificou-se nos autos que o Embargado  bipartiu o segundo

contrato de empréstimo em dois, cada um equivalente a metade da prestação,

isto é, R$ 651,72 (seiscentos e cinquenta e um reais e setenta e dois centavos)

e que, no mês de junho de 2013, a Embargante juntou os três contratos e

efetuou um único desconto no valor total de R$ 1.591,98 (hum mil, quinhentos

e noventa e um reais e noventa e oito centavos) – fl. 33. Ademais,  houve o

reinício  da  contagem  do  primeiro  contrato,  que  para  ser  quitado  restavam

apenas 24 parcelas de R$ 288,54 (duzentos e oitenta e oito reais e cinquenta e

quatro centavos) e não 60, como efetuado pela Recorrente – fl. 32, ensejando,

assim, a condenação em reparação por danos morais.

Portanto, não se pode voltar, repita-se, em sede de Embargos

de Declaração, as questões já julgadas e óbices já superados, exceto, para

sanar  omissão,  contradição ou dúvida no julgado, o que não é o caso dos

autos.

Frise-se  que  para  o  prequestionamento  é  necessário  que  o

julgado padeça de um dos vícios elencados no art. 535 do Código de Processo

Civil.

Nesse sentido, decisão do STJ:

"Mesmo  nos  embargos  de  Declaração  com  fim  de
prequestionamento,  devem-se  observar  os  lindes
traçados  no  art.  535  do  CPC  (obscuridade,  dúvida,
contradição,  omissão  e,  por  construção  pretoriano
integrativa, a hipótese de erro material). Esse recurso não
é meio hábil ao reexame da causa” (REsp 11 465-0-SP,
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Rel.  Min. Demócrito Reinaldo, in Theotônio Negrão, op.
cit. nota ao art. 535)

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,  o
Excelentíssimo Senhor Doutor Marcos Coelho de Salles (Juiz convocado para
substituir  o Exmo.  Des.  Leandro dos Santos),  os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti e  José
Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Dra. Vasti Cléa Marinho Costa Lopes. Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 04 de agosto de 2015.

Juiz convocado Marcos Coelho de Salles
Relator
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